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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.437 DE 07 DE MAIO DE 2020

Dispõe sobre denominação de Via Pública e dá outras providências

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa dos Vereadores Adolfo Maurício da Silva – Adolfo Segurança, Alexandre Carneiro de Paula – Alexandre Irmãos Paula, Carlos Roberto Rosa – Roberto do Sindicato, César Romero da Silva – Garrado, Fabiano Santos Cunha, Fárley Pereira de Aquino, Hudson Fiuza Lemos, João Bosco Júnior, José dos Reis de Paula – Zezinho da ASERPA, José Valdez da Silva – Ceará da Padaria, Luiz Carlos Bittencourt,  Pastor Claudenir Dias, Raphael Rios de Oliveira e Rubens Magela da Silva – Robson Magela, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Passa a denominar-se Horizontina Pena Cruz, a Rua que fica nos Loteamentos Jardim Europa III, Jardim Europa IV e Jardim Europa V, que foi aprovado no loteamento pelo IPDSA como Corredor Público e antiga estrada Araxá a Belo Horizonte, nesta cidade.

 


Art. 2º - O Senhor Prefeito mandará afixar placas denominativas em locais próprios. 

 


Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação. 
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